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SERTANEZINOS CONQUISTAM 8 MEDALHAS DE OURO NO
MEETING DE ATLETISMO EM SP

A  equipe  de  atletismo  ACD
(Atletas  com  Deficiência)  de
Sertãozinho  esteve  em  São
Paulo  na  última  semana  para
competir no Meeting São Paulo,
evento organizado pelo Comitê
Paraolímpico  Brasileiro.  Os
sertanezinos  tiveram  bom
desempenho  e  conquistaram
oito medalhas de ouro.

Os destaques foram para os atletas: 
Jonathan Vieira Araújo - corrida de 100m e 200m
Wellinton Gomes dos Santos corrida de 400m e 800m 
Sidnei Bianchini Gomes - lançamento de disco e dardo
Gabriel Nunes Sampaio - lançamento de disco e dardo

“O desenvolvimento dos atletas é nítido. Na primeira competição oficial do ano,
as marcas foram muito boas, todos competiram com garra e os desafios diários
foram recompensados”, celebrou o professor Carlos Daniel Silva de Souza.

O atletismo ACD é um projeto promovido pela Prefeitura de Sertãozinho, por
meio  da  Secretaria  de  Esportes  e  Lazer,  em  parceria  com  o  Instituto  Social,
Cultural e Esportivo de Sertãozinho (ISCE).

Jacqueline Lima
Secretaria de Esportes e Lazer PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.324, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 7.208, DE 25 DE
SETEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A
REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE TURISMO (COMTUR) DE SERTÃOZINHO, SP, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei nº 48/2024 - Autoria: Executivo

 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

 

Art. 1º - O item "h" do inciso I do art. 2º da Lei nº 7.208, de 25 de setembro de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:

 
"Art. 2º-  I - Representantes do Poder Público:
...
 
h) (Revogado)."
 

Art. 2º - Inclui-se o inciso III no art. 2º da Lei nº 7.208, de 25 de setembro de 2023, com a seguinte

redação:

 
"III - Outros - Sem direito a votos:
 
a) Guarda Civil Municipal Metropolitana."
 

Art. 3° -  O item "o" do inciso II do art. 2º da Lei nº 7.208, de 25 de setembro de 2023, passa a

vigorar com a seguinte redação, confirmando a inclusão já realizada:

 
"II - Representantes da Iniciativa Privada:
...
 
o) Um representante da Academia Sertanezina de Letras - ASEL."
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 24 de junho de 2024, 127 anos de
Emancipação Político-Administrativa.
 

  Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
 

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº. 8.304, DE 24 DE JUNHO DE 2024.
(DECRETA  LUTO  OFICIAL  NO  MUNICÍPIO  DE  SERTÃOZINHO  E  NO
DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando  o  falecimento  do  ilustre  médico,  jornalista  e  cidadão  honrado  que  destacamos
abaixo:

Formação e  Carreira:  Formou-se  em Medicina  pela  Universidade  de  São Paulo  (USP Ribeirão
Preto)  e  atuou como professor  no Hospital  de Clínicas de Ribeirão Preto.  Especializou-se em
clínica  geral,  ginecologia,  obstetrícia  e  oncologia,  com  significativa  contribuição  científica
nacional e internacional.

Jornalismo:  Iniciou  sua  trajetória  no  jornalismo  universitário,  trabalhando  posteriormente  no
extinto  Diário  de  Notícias  e  em  diversos  jornais  como  A  Cidade  e  O  Diário  da  Manhã.  Em
Sertãozinho, colaborou com O Monitor, Momento Atual e Jornal Agora. Fundou e redigiu diversas
revistas do Lions Clube e colaborou com publicações científicas e maçônicas.

Lions Clube: Fundador e presidente do Lions Clube em Sertãozinho, governador do distrito L17
(atual LC6), e notável palestrante, recebendo várias homenagens.

Maçonaria: Fundador da Loja Maçônica Fides Et Labor em Sertãozinho, associado a outras três
lojas maçônicas, destacou-se como militante em ações comunitárias.

Serviços  Médicos:  Fundador  dos  serviços  IRMEV  e  CEDIRP,  atuou  até  2019  em consultórios
próprios em Sertãozinho e Ribeirão Preto.

Vida  Pessoal:  Casado  desde  1967  com  Maria  Aparecida  Ortolan  Bellini,  trouxe  importantes
movimentos religiosos para Sertãozinho.

Reconhecimento:  Recentemente,  teve  seu  nome  concedido  ao  complexo  turístico  na  Via  de
Acesso Octávio Verri.

Academia: Membro da Academia Sertanezina de Letras.

Considerando que é dever de nossa população prestar uma última homenagem a este eminente
cidadão na sua trajetória de vida;

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL, por três dias, no Município de Sertãozinho e
no  Distrito  de  Cruz  das  Posses,  em  virtude  do  falecimento  do  DR.  GILBERTO
ANTONIO MARQUES BELLINI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 24 de junho de 2024, 127 anos
de Emancipação Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo “Jornal Oficial Eletrônico do Município”.

Decretos
Decretos
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº. 052/2024

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho,
Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais  e  considerando a
documentação acostada no Processo Administrativo 1Doc nº 824/2024;

RESOLVE:

Art.  1º  -  NOMEAR,  os  servidores  abaixo  relacionados  para  comporem  a
COMISSÃO  DE  SELEÇÃO  DAS  PARCERIAS  CELEBRADAS  ENTRE  A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL  E  AS  ORGANIZAÇÕES  DA
SOCIEDADE CIVIL,  ESTABELECIDAS COMO GESTORA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO,  em atendimento a Lei  Federal  n°
13.019 de 31 de julho de 2014:

a) Igor Augusto Marques - Escriturário

b) Lucas Humberto Barrionovo Feliciano - Gestor de Equipamentos Culturais

c) Marcelo Pelegrini - Diretor de Departamento de Desenvolvimento Cultural

d) Mariana Cristina Machado Gomyde - Assistente Social

e) Pierina Maria Soares Bergamasco - Monitora de Cultura e Turismo

Art.  2º  -  As  funções  dos  membros  não  serão  remuneradas,  sendo
consideradas como serviço público relevante.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº
075, de 24 de agosto de 2023.

Sertãozinho, 24 de junho de 2024.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

Portarias
Portarias
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Termos de Fomento/Colaboração

Termos de Fomento/Colaboração

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 37/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC: nº 623/2024
ORGANIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- SERTÃOZINHO HÓQUEI CLUBE
OBJETO:- “HÓQUEI SOBRE PATINS PARA TODOS” E “PATINAÇÃO ARTISTICA PARA TODOS”
VALOR TOTAL:- R$ 88.000,00
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:-.  OS RECURSOS PARA 2024 ESTÃO PREVISTOS NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

27.812.0049.2.507-  INCENTIVO  AO  ESPORTE,  NATUREZA  DE  DESPESA  3.3.50.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  P.J,  RECURSO 08.110.0000  –  GERAL,  NA  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  02.30.02  –  DEPARTAMENTO DE
ESPORTE.

ASSINATURA:- 17/06/2024
VIGÊNCIA:- 01/07/2024 a 31/12/2024

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC nº 757/2024
ORGANIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- ASSOCIAÇÃO ENGENHO CULTURAL
OBJETO:- “BIOHORTA”
VALOR TOTAL:- R$ 47.860,00
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:-  OS RECURSOS PARA 2024,  ESTÃO PREVISTOS NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

18.122.0046.2.374 – AÇÕES ADMINISTRATIVAS INTERNAS, NATUREZA DE DESPESA 3.3.50.39.00 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS PJ, RECURSO: 08.110.000 - GERAL, NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.27.01 – GABINETE DA SECRETARIA

ASSINATURA:- 17/06/2024
VIGÊNCIA:- 17/06/2024 a 31/12/2024

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- FICAM declarados aptos e estáveis pelo término do período de Estágio Probatório os 
servidores abaixo mencionados: 
 

Matrícula Nome Cargo Data de Início 
Data de 
Término 

109.630-2 SOLANGE CARACHO PEREIRA PROFESSOR - P.E.B. I 11/03/2021 13/03/2024 

110.132-1 
SILVANA ALVES DOS SANTOS 

RODRIGUES 
PROFESSOR - P.E.B. I 11/03/2021 16/03/2024 

110.131-1 ADRIANA NOBUKUNI 
PROFESSOR - P.E.B II 

PORTUGUES 
11/03/2021 19/03/2024 

107.320-7 MARINA MACHADO PROFESSOR - P.E.B. I 11/03/2021 28/03/2024 

107.214-1 
LIA LACERDA GARCIA E GARCIA 

DE SOUZA 
ASSISTENTE SOCIAL 15/08/2016 07/04/2024 

97.524-8 RONILSON RODRIGUES NEIVA 
AGENTE DA VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE 
28/06/2019 23/04/2024 

 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos 

conforme data de efetivação. 

 

Sertãozinho, 24 de junho de 2024. 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

PORTARIA DRH N° 547/2.024 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 548/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- CESSAR os efeitos da Portaria DRH nº 213/2024, que designou a função gratificada de 

INSPETOR DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA ao Senhor: DONIZETTI PEREIRA DA 

SILVA, portador do RG nº 18.981.608-9, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA, a contar de 21/05/2024. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

21/05/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 549/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 19 de junho de 2024, o Senhor: CASSIANO CAMPOS 

PERTICARRARI, portador do RG nº 30.874.452-4, do cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA. (Protocolo 37.496/2024) 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

19/06/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 550/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CASSIANO CAMPOS PERTICARRARI 
RG:  30.874.452-4 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
A CONTAR DE:     20/06/2024 
  
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 20/06/2024. 

 

Sertãozinho, 24 de junho de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 551/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ANDERSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 
RG:  30.738.486-X SSP/SP 
CARGO:  CORREGEDOR DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
A CONTAR DE:     20/06/2024 
  
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 20/06/2024. 

 

Sertãozinho, 24 de junho de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 

A Secretária de Meio Ambiente e Agricultura, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e em conformidade com o disposto no § 3º, do artigo 60, Lei 

Complementar Nº 204 de 10 de janeiro de 2008, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal com Aviso de Recebimento, NOTIFICA A 

PESSOA abaixo relacionada, que esta foi autuada na data a seguir especificada: 

NOME  

CPF/CNPJ 

INFRAÇÃO 

(tema) 

AUTO DE 

INFRAÇÃO 

DATA Nº 

PROCESSO 

ENDEREÇO DA 

INFRAÇÃO 

DISPOSITIVO LEGAL TRANSGREDIDO VALOR DA 

MULTA 

A Borazo 

Montagens 

Industriais LTDA 

 

33.640.302/0001-83 

Operação 

sem 

licenciamento 

 

24-099 

 

09/05/2024 

7146/2024 Rua Dr. Pio 

Dufles,781 

Decreto estadual 8468/1976, Art. 57 § II  

 Lei 204/2008, Art. 18 - Lei 249/2010, Art. 5 

 

R$ 3.369,00 

 

Marcio da Silva 

Amorin 

 

XXX.XXX.928-26 

 

Maus tratos á 

equídeo  

 

24-111 

 

04/06/2024 

 

754/2024 

Final da Rua 

Carmen Cecília 

Moschin Furlaneto 

 

Lei 5436/2012, Art. 35 

 

R$ 954,72 

 

Marcio da Silva 

Amorin 

 

XXX.XXX.928-26 

 

Equídeo em 

via publica 

 

24-112 

 

04/06/2024 

 

755/2024 

Final da Rua 

Carmen Cecília 

Moschin Furlaneto 

 

Lei 5436/2012, Art. 18 e Art. 40 

 

R$ 954,72 

 

Pris Fernandes 

 

XXX.XXX.576-59 

 

Maus tratos á 

canino 

 

24-109 

 

21/05/2024 

 

727/2024 

 

Rua José de Mello 

Lima,1279 

 

Lei 5436/2012, Art. 35 

 

R$ 954,72 

    

 

Esclarecemos que, de acordo com Art. 60 da Lei Complementar nº 204/2008, Vossa Senhoria tem o prazo máximo de 10 (dez) dias para encaminhar à Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente e Agricultura defesa contra o auto de infração, via plataforma SIM – Sem Papel, diretamente no Poupatempo ou de forma autônoma por meio de smartphones e/ou 

computadores próprios, através do link https://sertaozinho.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp o qual está disponível na página inicial do site da prefeitura no ícone “SIM - Sem Papel”. O 

prazo é contado a partir da publicação deste edital. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Auto de Infração

Auto de Infração
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE MULTA 

 A Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e em conformidade com o disposto no § 3º, do artigo 60, Lei Complementar Nº 204 

de 10 de janeiro de 2008, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal com Aviso de Recebimento, NOTIFICA A PESSOA abaixo relacionada, que esta foi 

multada na data a seguir especificada: 

NOME CPF/CNPJ INFRAÇÃO 
SÉRIE/ 

Nº AUTO 
DATA 

Nº 

PROCESSO 

ADM. 

ENDEREÇO 

INFRAÇÃO 
DISPOSITIVO LEGAL TRANSGREDIDO 

VALOR DA 

MULTA 

(R$) 

Vitoria Caldeiraria 

LTDA 
43.862.120/0001-00 

Operação sem 

licença 
24-077 23/05/2024 13172/2022 R Silo Simões nº 152 

Decreto estadual 8468/1976, Art. 57 § II 

Lei complementar 204/2008, Art. 18, Art. 46 § III 

Lei Municipal 249/2010, Art. 5 

R$ 3.369,00 

 

 

Esclarecemos que, de acordo com Art. 66 da Lei Complementar nº 204/2008, Vossa Senhoria tem o prazo máximo de 05 (cinco) dias para encaminhar à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 

Agricultura defesa contra o auto de multa, via plataforma SIM – Sem Papel, diretamente no Poupatempo ou de forma autônoma por meio de smartphones e/ou computadores próprios, através do 

link https://sertaozinho.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp o qual está disponível na página inicial do site da prefeitura no ícone “SIM - Sem Papel”. O prazo é contado a partir da publicação deste 

edital. 

  

Auto de Multa
Auto de Multa



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Segunda-feira, 24 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 1099 | Página 27 de 28

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR E ADVERTÊNCIA 

 A Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e em conformidade com o disposto no § 3º, do artigo 60, Lei Complementar Nº 204 de 10 

de janeiro de 2008, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal com Aviso de Recebimento, NOTIFICA A PESSOA abaixo relacionada, que esta foi advertida na 

data a seguir especificada: 

NOME CPF/CNPJ INFRAÇÃO 
SÉRIE/ Nº 

NOTIFICAÇÃO 
DATA 

Nº PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

ENDEREÇO 

INFRAÇÃO 

DISPOSITIVO LEGAL 

TRANSGREDIDO 

PRAZO (DIAS) 

Hélio José 
Bizzio 

 

XXX.XXX.398-19 Poda drástica 23-209 05/08/2023 5312/2023 

Sítio São José - 
estrada Hermínio 
Bizzio (ZPA Lagoa 

da Associação) 
 

Lei 5536/2013, Art. 10 e 

Art. 22 – Lei 204/2008, 

Art. 14 e Art. 15 

 

 

Imediato  

Manoel Ramos 
Neto 

 

XXX.XXX.538-04 Poda drástica 23-014 23/01/2023 227/2023 

Rua Manoel 
Sicchieri,803 

 

Lei 5536/2013, Art. 10 e 

Art. 22 – Lei 204/2008, 

Art. 14 e Art. 15 

 

 

Imediato  

 
Leonor de 

Oliveira 
 

XXX.XXX.418-01 
Poda drástica 

 
23-103 10/05/2023 2735/2023 

Rua José 
Martinelli,384 

 

Lei 5536/2013, Art. 10 e 

Art. 22 – Lei 204/2008, 

Art. 14 e Art. 15 

 

 

Imediato  

Elielson dos 
Santos 

 

XXX.XXX.305-17 

Descarte de massa 
verde 

 

24-084 02/03/2024 564/2024 

Conj. Hab. Walter 
de Padua Becker 

 

Lei 6690/2019, Art. 16 

 

 

Dois dias  

  

Esclarecemos que Vossa Senhoria tem o prazo estabelecido na última coluna da tabela acima para encaminhar manifestação à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Agricultura via plataforma 

SIM – Sem Papel, no Poupatempo ou de forma autônoma por meio de smartphones e/ou computadores próprios, através do link https://sertaozinho.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp o qual está disponível 

na página inicial do site da prefeitura no ícone “SIM - Sem Papel”. O prazo é contado a partir da publicação deste edital. 

Notificação
Notificação
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